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REPETIÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP), TORNA PÚBLICA,
A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE DOIS MONUMENTOS E A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DOIS BOIS CARREIROS, PARA AS
ENTRADAS DA CIDADE DE CASSILÂNDIA-MS, CONFORME CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES, QUANTIDADES EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DAS 12H00 DO DIA 13/05/2024 ATÉ ÀS 08H59MIN DO DIA 28/05/2024.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 9H00 DO DIA 28/05/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS 9H10MIN DO DIA 28/05/2024

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASILIA (DF).

O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
www.cassilandia.ms.gov.br, e no https://www.gov.br/compras/pt-br/pncp.

CASSILÂNDIA–MS, 10 DE MAIO DE 2024.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com autorização do E. Prefeito Municipal, e através de
sua Coordenadoria de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o 1º (primeiro) Adendo à licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024.

1. ALTERAÇÃO NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 4.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, DO EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 032/2024, O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO
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Veículo tipo SUV; zero quilômetro; fabricação nacional ou importado; cor branca; ano e modelo 2024 ou superior; capacidade de
transporte de no mínimo 05 (cinco) passageiros; motor flex (álcool e gasolina) com capacidade para uso dos dois tipos de combustível
ao mesmo tempo, independente da proporção utilizada; motorização mínima de 1.0 turbo; potência mínima 115CV; câmbio
automático mínimo de 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) marcha ré; ar condicionado; cintos de segurança retráteis de 03 (três)
pontos; direção elétrica ou hidráulica; conta-giros; airbag duplo (motorista e passageiro); freios abs: vidros e travas elétricas nas 4
portas; desembaçador do vidro traseiro; computador de bordo, kit multimídia; som com entrada USB, conexão bluetooth, rádio
AM/FM; alças de segurança no teto; rodas de liga leve; câmera de ré; sensor de estacionamento e demais equipamentos exigidos
pelo Contran; tudo em plena conformidade com as exigências do código de trânsito brasileiro, equipado com os demais itens de
estética e segurança originais de fábrica ao modelo ofertado, com no mínimo 12 (doze) meses de garantia, devendo vir acompanhado
de certificado de garantia e do manual de instruções emissões máximas de acordo com o programa de controle de poluição do ar por
veículos automotores (PROCONVE), sendo entregue devidamente licenciado e emplacado em nome da Fundo Municipal de
Assistência Social.

2. ALTERAÇÃO NO MODELO DA PROPOSTA – ANEXO II, DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024, O QUAL
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO

Veículo tipo SUV; zero quilômetro; fabricação nacional ou importado; cor branca; ano e modelo 2024 ou superior; capacidade de
transporte de no mínimo 05 (cinco) passageiros; motor flex (álcool e gasolina) com capacidade para uso dos dois tipos de combustível
ao mesmo tempo, independente da proporção utilizada; motorização mínima de 1.0 turbo; potência mínima 115CV; câmbio
automático mínimo de 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) marcha ré; ar condicionado; cintos de segurança retráteis de 03 (três)
pontos; direção elétrica ou hidráulica; conta-giros; airbag duplo (motorista e passageiro); freios abs: vidros e travas elétricas nas 4
portas; desembaçador do vidro traseiro; computador de bordo, kit multimídia; som com entrada USB, conexão bluetooth, rádio
AM/FM; alças de segurança no teto; rodas de liga leve; câmera de ré; sensor de estacionamento e demais equipamentos exigidos
pelo Contran; tudo em plena conformidade com as exigências do código de trânsito brasileiro, equipado com os demais itens de
estética e segurança originais de fábrica ao modelo ofertado, com no mínimo 12 (doze) meses de garantia, devendo vir acompanhado
de certificado de garantia e do manual de instruções emissões máximas de acordo com o programa de controle de poluição do ar por
veículos automotores (PROCONVE), sendo entregue devidamente licenciado e emplacado em nome da Fundo Municipal de
Assistência Social.

Considerando que as modificações no Edital, alteram inquestionavelmente a formulação da (s) proposta (s), fica marcado a realização
do processo licitatório, conforme a seguir:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DAS 12H00 DO DIA 13/05/2024 ATÉ ÀS 08H59MIN DO DIA
24/05/2024

ABERTURA, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ÀS 09h00 DO DIA 24/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS 09H10MIN DO DIA 24/05/2024

Cassilândia-MS, 10 de maio de 2024.

VALDECY PEREIRA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Donizetti Ferreira Gonçalves
SEC. DE FINANÇAS: Maria de Fátima Silva Boni
SEC. DE PLANEJAMENTO: Glaucia Paula Nolasco
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Wellington Beguelini de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: Mara Nilza da Silva Adriano
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Márcia Leonel de Souza Oliveira
SEC. DE SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS: Ana Carolina Vendramel
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO: Marcos Perpétuo Leite da
Costa
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE:

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
1º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
2º VICE-PRESIDENTE: Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)
1º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)
2º SECRETARIO: Divino José da Silva (PSDB)

VEREADORES

Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Peter Saimon Alves Borges (PDT)
Sumara Ferreira Leal (PDT)


